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Lei Ns 530/89, de Z0 de dezenbro de 19g9.

Faço saber que a CÂr,tÂM MUNICIPAL DE Dl-
AU6POLIS. Estado do Tocantins. aprovou e eu, prefeito Munici-r
pal sanciono a seguinte Lei:

Ârt. le - Fica o poder Executivo
zado a concerder un Âbono de Natal de 301 do salário de

bro aos servidores públicoe recibados e S0l do salãrio
aos servidores comiciados desta prefeitura Municipal.

Art. ls - esta

de sua publicação e terã efeito nos

das as disposições en contrãrio.

GABINETE DO

Estado do Tocantinsr aos 20 dias

ESTAoo DO TOCÂrTlÍls

PREFEITURA MUNICIPAL OE DIANÓPOLIS

.IAUTORIZÁ ÂBONO DE NÂTAL

RECIBADOS E COMICIONADOS

RÂ MUNICIPÂL ''

ÂOS SERVIDORES

DESTA PREFEIN'

aut or i-
de z en-

do nrês.

Lei entra em vigor na data

anos subsequentes. revoga-

PREFEITO }.UN ICIPAL

do mês de dezenbro

DIANOPOT IS

1989.

DE

de

Deodato Costa P6voa - prefei to Munic ipal

- Centro - Tels, (06l) 692-1346 - 692-1346 AEP 77,3OO - D ranópolts

I
I

]_


